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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL

A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertura de inscrições

para o concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente na

área de Transformações do Estado Contemporâneo, na(s) disciplina(s) HZ-940 Estado,

Nação e Nacionalismo, do Departamento de Ciência Política , do(a) Instituto de Filosofia e

Ciênciais Humanas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do link

https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ no período de 30 dias a contar

do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial

do Estado (DOE), até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de

inscrição.

1.1 Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso Superior,

portadores do título de Doutor, conferido pelo menos três (3) anos antes da

data da inscrição e que atendam ao perfil mínimo da respectiva Unidade para o

nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por meio do sistema de

inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, título de eleitor,

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira

de trabalho, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, artística ou

humanística do candidato após o seudoutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, artística, didática

e profissional do candidato, e, principalmente, suas atividades relacionadas com

a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, a saber:

http://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/
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d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos universitários,

relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem como

dos diplomas ou outras dignidades universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;

d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profissional, destacando

os principais fatos da carreira;

d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos resumos, no caso de

não constarem os DOI no currículo lattes.

1.3 O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o encerramento da

inscrição do candidato.

1.4 Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de apresentar

documentos pessoais que já constem nos sistemas da Universidade.

1.5 A banca do concurso poderá solicitar ao candidato informações sobre

o memorial descritivo ou solicitar documentação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada

para o encerramento do prazo para inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do edital, as

inscrições, com toda a documentação, serão direcionadas à Unidade para

emissão de parecer acerca do aceite das inscrições. A Comissão designada

terá 15 dias para emitir o parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à Congregação da

Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. Os candidatos serão

notificados por Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a

respeito da composição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário

de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela

Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de reconsideração à

Congregação da Unidade, até 48 horas após a publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da Unidade, caberá

recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário,

até 48 horas após a publicação do indeferimento do pedido de

reconsideração.
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II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 (cinco) membros

aprovados pela Congregação da Unidade, entre especialistas de renome na

disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais

pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores

de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 (três)

restantes escolhidos entre professores dessas categorias ou de categorias

equivalentes pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou

profissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de

disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas ou

culturais do País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universidade de maior

categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:

I. Prova de Títulos; (Peso 1)

II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção científica, artística

ou humanística do candidato após o seu doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão Julgadora,

com base no memorial apresentado, dos títulos do candidato, emitindo

parecer circunstanciado em que se realce sua criatividade na ciência, nas

artes ou humanidades e suas competências como professor e orientador de

trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos itens abaixo,

por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato relacionadas com a área

do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadêmicas e
d. Outras contribuições.
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3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se em trabalho de

pesquisa original. No caso de o candidato optar pela apresentação do conjunto

de sua produção científica, artística ou humanística, realizada após o

doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado de modo a

demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade de

suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do candidato em

relação à tese ou o conjunto da produção científica, artística ou

humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição sobre tema de sua livre

escolha, dentre aqueles constantes do programa da disciplina ou conjunto de

disciplinas ministradas na Universidade, publicado no edital, devendo revelar

cultura aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo candidato é

pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos e nela o candidato

desenvolverá o assunto escolhido, vedada a leitura do texto da aula, mas

facultando-se o emprego de recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas as sessões

públicas serão gravadas com uso de tecnologia disponível nas unidades e

arquivadas junto à Direção da unidade por no mínimo 6 (seis) meses após a

homologação dos resultados pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser disponibilizada na íntegra

ou em partes, mediante solicitação formal protocolizada junto à Direção da

unidade responsável pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade

pela guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes

de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remota serão

suspensas caso ocorra problema técnico que impeça a participação adequada

de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização de uma etapa,

esta deverá ser retomada a partir do estágio em que ocorreu o referido

problema.
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3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas em ata, bem como a

decisão da Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluindo a

necessidade de se postergar o calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a cada uma das

provas.

4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas por ele

atribuídas às provas.

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais examinadores, a

média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitados à Livre-Docência.

4.3. O s membros da Comissão Julgadora emitirão o julgamento no

mesmo dia da realização de cada prova mencionada no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá um parecer

circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado do concurso que será

submetido à aprovação da Congregação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o parecer emitido pela

Comissão Julgadora poderá ser assinado de forma eletrônica (e-mail) ou

mediante assinatura digital, devendo todos os documentos pertinentes ao

concurso ser anexados aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser rejeitado pela

Congregação, por erro formal de procedimento, mediante o voto da maioria

absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos será realizada de

forma eletrônica, por meio de usuário e senha gerada especificamente para essa

finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso deverão ser

registradas em ata elaborada pela Comissão Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devidamente aprovado

pela Congregação do(a) Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, será submetido à
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homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior

publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, à

Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na Deliberação

CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU156/2003 que estabelece o perfil de

Professor Associado I (MS-5.1) do(a) Instituto de Filosofia e Ciências Humanas.

Programa

HZ940. Estado, Nação e Nacionalismo

Ementa: a disciplina tem por objetivo apresentar às alunas e aos alunos algumas das principais
abordagens teóricas acerca da nação e dos nacionalismos nas últimas décadas. Ainda que haja
um reconhecimento geral de que as identidades nacionais e os movimentos nacionalistas são
fenômenos cruciais dos últimos dois séculos, cobrando particular importância na
contemporaneidade, também é amplamente reconhecido que a ciência e a teoria políticas por
muito tempo deixaram essas temáticas à margem. Contudo, desde a década de 1970, vem
florescendo uma importante bibliografia especializada que trouxe significativos ganhos analíticos,
contribuindo para aprofundar o conhecimento sobre as origens, formação e transformação das
nações, bem como dos nacionalismos. Esta disciplina procurará fornecer um panorama das
principais leituras, em especial do debate que se deu no contexto britânico, entre os anos 1970 e
1980, aportando também algumas contribuições posteriores, pensadas desde o chamado “sul
global”, passando ainda por temas específicos, como as relações entre “nação”, “raça" e “classe”,
ou ainda “nação” e “gênero” e os nacionalismos na América Latina.

Metodologia didática: dado o contexto da pandemia e a consequente necessidade do ensino
remoto, a disciplina se organizará em duas modalidades didáticas: aulas assíncronas, de
aproximadamente 40 minutos, a serem postadas em um canal do Youtube e na plataforma
“google sala de aula”, além de encontros sincrônicos semanais, de aproximadamente 2h, com o
intuito de aprofundar o conteúdo das aulas e suas respectivas leituras.

Métodos avaliativos: a(o)s aluna(o)s deverão apresentar um trabalho final em dupla, de 10 a 15
páginas, que verse sobre algum caso nacional específico à luz das teorias e da bibliografia
discutidas ao longo do curso.

Conteúdo programático:

1.O que é uma nação?;

2.Nações e nacionalismo: teorias e abordagens;
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3.Nacionalismo e dmodernização;

4.O Nacionalismo como mobilização de massas;

5.A nação como “comunidade imaginada”;;

6.A imaginação nacional vista do sul;

7.Nacionalismo e internacionalismo;

8.Nação, raça e classe;

9.Nação e gênero;

10.Nação e nacionalismo na América Latina.

Bibliografia básica:

ACTON, Lord. “Nacionalidade”. In. BALACRISNAN, Gopal (org.). UmMapa da Questão Nacional.
Rio de Janeiro: Contraponto, 2000. Pp- 23-45.

ANDERSON, Benedict. Comunidades imaginadas: reflexões sobre a origem e a difusão do
nacionalismo. Editora Companhia das Letras, 2008.

BALIBAR, E. E WALLERSTEIN, I. 1991. Raza, Nación y Clase. Madri: Instituto de Estudios Políticos
Para América Latina

BALAKRISHNAN, Gopal. A imaginação nacional. In: BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um mapa da
questão nacional. Rio de Janeiro: Contraponto, p. 209-227, 2000.

BAUER, Otto. A nação. In: BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um mapa da questão nacional. Rio de
Janeiro: Contraponto Editora, p.45-85, 2020.

BREUILLY, John. Abordagens do nacionalismo. In: BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um mapa da
questão nacional. Rio de Janeiro: Contraponto, p. 155-185, 2000.

CHAGURI, Mariana. "Jornalistas, escritoras e ativistas: alianças internacionais de mulheres na
Guerra do Vietnã". Cadernos Pagu (no prelo).

CHATTERJEE, Partha. Comunidade imaginada por quem? In: BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um
mapa da questão nacional. Rio de Janeiro: Contraponto, p. 127-239, 2000.

GELLNER, Ernest. Naciones y nacionalismo. Madrid: Alianza, 1988

HOBSBAWM, Eric J Nações e Nacionalismos desde 1780. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1990

___. Etnia e nacionalismo na Europa de hoje. In: BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um mapa da
questão nacional. Rio de Janeiro: Contraponto, p. 271-283, 2000.

___. “Nacionalismo e Nacionalidade na América Latina”. In. Idem. Viva La Revolución! a era da
utopia na América Latina. São Paulo: Companhia das Letras, 2017.

IAMAMOTO, Sue A. S. El Nacionalismo Boliviano En Tiempos de Plurinacionalidad: revueltas
antineoliberales, asamblea constituyente y democracia intercultural (2000-2009). La Paz: Tribunal
Supremo Electoral/Servicio Intercultural de Fortalecimiento Democrático (SIFD), 2013.
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KAYSEL, André. Entre A Nação e A Revolução: marxismo e nacionalismo no Peru e no Brasil (1928-
1964). São Paulo: Alameda, 2018

LESSA, Carlos. “Nação e Nacionalismo A Partir da Experiência Brasileira”. Estudos Avançados. No.
22, Vol. 62. São Paulo: Instituto de Estudos Avançados (IEA-USP), 2008.

Lomnitz, Claudio. “O Nacionalismo Como Um Sistema Prático – a teoria de Benedict Anderson da
perspectiva Hispano-americana”. Novos Estudos. No. 59. São Paulo: CEBRAP, março/2001.

McClintock, Anne. “Adeus ao paraíso futuro: nacionalismo, gênero e raça”. Couro imperial. Raça,
gênero e

sexualidade no embate colonial. Campinas: Editora da Unicamp, 2010.

NAIRN, Tom. O internacionalismo e o segundo Advento. In: BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um
mapa da questão nacional. Rio de Janeiro: Contraponto, p. 283-297, 2000.

QUIJADA, Monica. 2003. “Qué Nación? dinámicas y dicotomías de la nación en el imaginario
hispanoamericano”. In. Anino, Antonio y Guerra, François Xavier (cords). Inventando La Nación:
Iberoamérica Siglo XIX. México D. F.: Fondo de Cultura Económica, pp. 285-315.

SMITH, Antony D. “O Nacionalismo e Os Historiadores”. In. BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um
Mapa da Questão Nacional. Rio de Janeiro: Contraponto, 2000. Pp. 185-210.

WALBY, Sylvia. A mulher e a nação. In: BALAKRISHNAN, Gopal (org.). Um mapa da questão

nacional. Rio de Janeiro: Contraponto, p. 249-271, 2000.
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